
INDICAÇÃO Nº 
2333
, DE 2009

INDICO, com fundamento no art. 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes, a liberação de R$ 150.000,00 que serão destinados  ao desenvolvimento do turismo do município de Guaratinguetá.

JUSTIFICATIVA

O município de Guaratinguetá foi declarado “Estância Religiosa” em 03 de julho de 2009. A reivindicação da Prefeitura Municipal tem como objetivo empregar essa verba no desenvolvimento do turismo, no Projeto de Revitalização da Praça de Santa Rita, onde está localizada uma das mais antigas igrejas do município, tombada pelo CONDEPHAAT, com instalação de iluminação moderna, substituição dos pisos e bancos, bem como do paisagismo. 

 
Face ao exposto, contamos com a costumeira atenção e sensibilidade do Excelentíssimo Senhor Governador no acolhimento dessa proposição, que sem dúvida alguma, irá contribuir diretamente para o desenvolvimento daquela coletividade.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT

SPL - Código de Originalidade: 883099 110809 1800


